
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGAIV 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.189, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Denomina de "ADELINA GOFFI GOULART" a Rua 

05, do Loteamento Parque Burity, localizado no 

bairro do Atanázio, e dá outras providências. 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de "ADELINA GOFFI GOULART" a Rua 05, do 

Loteamento Parque Burity, localizado no bairro do Atanázio. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pindarnonhãngab 

• 
sael Domi gues 

Prefeito M nicipal 

dezembro de 2018. 

Marcela Franc 	 as 
Secretária de In'T estrutura e Planejamento 

Registrada e pub,Q.F da na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de dezembro 
de 2018. 
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